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LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No 480/06-10 4" Alteração

o INSTITUTo »e rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe cont'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expedc a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Eternal - lndústria, Comércio, Serviços e Tratamento de Residuos
da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsporoÊlctl: Rua
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.527 .27 410001 -23

Forr: (92) 3616-4700

Rrctstno r*o IPAAM: 1012.3201

Guiana Francesa l, Distrito lndustrial,

INscRrÇÂo Esr,loulL: 06.201.1 31-6

Fu: (92) 9962í-2980

PRocEsso Ns: 1 s6/.g 12022-04

ArrvrDADE: Coleta e Transporte rodoviário de cargas perigosas

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção/coleta e o transporte de Resíduos Classe I (óleo
lubrificante usado/contaminado, resíduos de substâncias oleosas derivadas de petróleo
oriundas da limpeza de tanques de acondicionamento de combustíveis fluvial e terrestre,
resíduos sólidos contaminados com óleos e graxas, remoçâo/ coleta e beneficiamento
de resíduos de embalagens plásticas, lodo industrial, resíduos dos serviços de saúde,
destruição de lâmpadas fluorescentes usadas, Resíduos Clàssê ll ( resíduos sólidos
urbanos úmidos,, sucatas metálicas ferrosas e não ferrosas, papel/ papeláo, plásticos
diversos, resíduos de vidro, resíduos de embalagem de madeira, resíduos de tecidos) e
o transporte de combustíveis (diesel, gasolina) e derivados de petróleo (combustível
condensado), transporte de efluente sanitário, beneficiamento e reutilização de tonéis de
ferro e sistema de lavagem de câminháo.

PorENCrALPol-uroon/Decru,oloon:Grande Ponrs:Médio

PRAzo DE VAL|DADE DESTA LIcEnÇa: 832 dias

Atenção:
. Esta liccnç& é compost{ de 14 restrições e/ou condições corstatrtes tro verso, cujo nâo

cumprimetrto/atendim€lto sujeitsrá 8 slrr invrlidsçâo e/ou as penalidades previstss em normas.
. Esta licençr nâo comprova nem substitui o documento dc propriedrde, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Estâ licençs deye pcrmoneccr trr localizaçitro da stividsde e expostâ de Íorm, yisível (frente e verso),

Manaus-AM, 07 de to de

Rosâ Mâriette eira Geissler .luliano Marcos Vale te de Souza
ecnlca Diretor Pres te

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.mm/@ipaamam
facêbook.conú@ipaamAM

gabinetâ@ipaam,am. gov.br

F one:(921 21 2347 21 I 2123-67 3 1

Av. Mario Ypiranga,3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRTÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 480/06-10 4',Alt€raçro
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍÍ.24, da l-ei n".3.7 85 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da [,ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍocesso n'.
1fi49Í2022-04.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergôncia - PAE, apresentado e encamiúar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

Fica expressamente proibida a doaçâo, comercialização e uso para demais fins, do óleo lubrificante
usâdo ou contaminado, que não seja rerrefino, conforme determina a Resoluçâo CONAMA n" 362105.

Manter arquivo de registro da destinação final dos resíduos gerados pelo equipamento de desruição de

lâmpadas fluorescentes usadas, devendo os registros de movimentaçâo ser apresentados aó IPAAM,
com periodicidade semestrâI.

Quando das atualizações da documentâção dos veículos, encamiúar ao IPAAM.
Esta licença autoriza o transporte rodoviário exclusivo dos veículos identificados com as seguintes
placas: OAN-93E4, NON-5935, PHT-3A35, PHT-4E35' OAH-9234' OAH-9254 PHE ,1807, PHN-
158ó, PHG.4FI2, PHQ-eD26, QZB-7B.48, ÍrOR-4574, QLZ-3J47, OAr-$40, QZE-5J84, QZK-
3C35, PHN-98I2, QZI-8C4E, QZr-rCs8, NDV-8D58, NOT-E223, OAA-3I88.
ApresentâÍ no prâzo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Plano de Atendimento e Emergência e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e

LÍquidos - PGRSL.
b) CIV e CIPP dos veÍculos de placas: OAH-9234 e OAI$40.

Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) CompÍovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos velculos que sÓ podem ser

executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.

b) CertiÍicado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de lnspeçâo para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) CertiÍicado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
e) CadasEo da Atividade (Modelo IPAAM)
0 Comprovantes da destinação dos resÍduos gerados na limpeza/desgaseificaÉo dos tatrques de

combustíveis.
g) Planilha de Movimentação dos resÍduos transportrdos, devendo conteÍ: dat4 quantidade e o

desüno final acompanhado do CertiÍicado.
A concêssáo dests Licença invrlida quslquer outro documenlo exPedido pelo IPAAM' prm
cutorizaçâo da atividâde â que I mesma se refere.
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